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MINISTtRIO DO INTERIO'l 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0948 de 04 de agosto de 1987 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n2 28840 .002908/B<-SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item II , e 178 , item I , alínea "a ", da Lei n2 1.711 , de 28 
de outubro de 1952 , com a redação dada pe la Lei n2 6 .481 , 
de ~5 . 12 . 77 , a J~Q SERRÃO DE CASTRO , matrÍcula n2 2 .071 . 
945, no car go de Agente de Portaria , cÓdigo PL-1101, c l as
se "S", referência N'vl- 25, do Quadro Permanente do Governo 
deste TerritÓrio , devendo seus proventos mensais serem a
crescidos da vantagem finan:eira de 2~/o de acordo com o 
artigo 184 , item II , da ci tada Lei n2 1 . 711/52 , observado 
d § 2 2 do arti go 102, da Constituição Federal. 

Macapá-AP , em 04 de agosto de 1987 , 992 dõ Rep~blica 
442 da Criação do Terri t Ório Federal do Amapá . 

NESTLERINO DCE SANTOS VALENTE 
Gover nador Substitut o 

MINISTtRIO DO INTERIOR 
TerritÓriJ Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0951 de 05 de agosto de 1987 

e 

O Governador do TerritÓriJ Federal do Amapá , usando das 
etribuiçÕes que lhe são conferidas .Pelo artigo 18, it~m n ,· 
do Decreto-lei n2 411, de Oa d8 janeiro de 1969 , . 

RESOLVE: 

Dr . 
AudiLor do Governo do Território 
JOS~ VER[SSl~IO TAVARES 

Secretário de Educ:tç.:Ío e Cu l t11ra 
Prof . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr. 

Dr . 

~ecretirio de Agricultura 
PAULO LEITE DE }ffiNDONÇA 

Secretário de Segurança PLÍbl tca 
J OÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de SaÚde 
JOSg BESERRA PEDROSA 

Desi gnar NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE, Secretário de 
Governo de Administração , para exercer acumulativament~ em 
substituição o cargo de Governador do TerritÓrio Federal 
do Amapá , durante o impedi mento do respectivo titular que 
viajará as cidades de Manaus -AM e BrasÍ lia-DF , no perÍodo 
de 08 a 13 de agosto do corrente ano , a fim de tratar as
suntos de interesse da Admi nis tração Amapaense . 

:~~oacapá-AP, em 05 de agosto de 1987 , 99 2 da RepÚblica 
442 da Criação do TerritÓrio Feder a l do Amapá . 

JmGE NOVA DA COSTA 
Governador 

NINIST~RIO DO I NTERIOR 
Terr itório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0961 de 07 de agosto de 1987 . 

e 

O Governador -do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuiç~es que lhe sio confer idas pe l o artigo 1B, item I I, 
do Decr e t o-Lei n9 41 1, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Des i gnar ELFREDO FgLIX TÁVORA GDNSALVES, Chefe de Ga -
binete do Govern~dor , para viajar de Hacapá, sede de suas 
atividades , até a cidade de Hanaus- AH , para acompanhar e 
assessorar o Governador deste Territór io no período de 10 
a 12 de agosto do corrente ano. 

Hacapá-Ap, em 07 de agosto de 198 7, 999 da República e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

J ORGE NOVA'DA COSTA 
Gove rnador 
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MINIST~RID DO INTERIOR 
Terri t Ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N2 0962 de 07 de agosto de 1987. 

O Governador do Terri t Ório Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer i das pelo art i go 18 , item II, 
do Decre to-Lei n2 411, de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE : 

Desi gnar LEANDRO ALVES PAIVA FILHO, Sub- Chefe Civil co 
Gabinete do Gover nador, cÓdigo DAS-101 .1, para exercer a
cumulativamente , em substituição o cargo de Chefe de Gabi
nete do Governador , durante o impedimen to de seu titular , 
no per{odo de lO a l2 de agost o do corrente ano . 

Macapá- Ap, em 07 de agosto de 1987, 992 da RepÚblica e 
442 da Cr iação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
Terri t Ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 0963 de 07 de agos t o de 1987. 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferi das pelo artigo 18, i tem II , 
do Decreto- Lei nQ 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
~sta os' termos d~Of{cio nº 5256/87-GAB/SEEC, 

RESOLVE : 

Art . 1º - I ncl ui r na Comissão encarregada de organizar 
a programação dos Festejos Cpmemorativos à Semana da Pá -
tria e do 442 Aniversário da Cri ação do Território do Ama
pá, de que trata o Decreto (P) n2 0742 , de 01 de julho de 
1987 , a s seguin te~ pessoas : 

- Pro f. PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 
- Ten .Col . NASHINGTON LOPES VIANA 
- Pro f . GE.RALOO MAGELA FONTENELE RIBEIRO 
- Econ . NEWTON OOUGLAS BARATA DOS SANTOS 
- Pro f . MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA 
- Téc. BENEDITO PICANÇO DA SILVA 
- Adv . VICENTE DE PAULA GO\iES 

Art . 2 2 - Designar para Pr esidente da Comissão o Prof . 
? . .;ULD FERNANDO BATISTA GUERRA, em substituição a Pro f . f,:A

RIA REGINA SMITH NEVES , atendendo solicitação da mes .a , que 
continuará membro i ntegrante da Comissão . 

Art . 39 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário . 

Macapá-Ap , 07 de agosto de 1987, 992 da RepÚblica e 
442 da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO INTERIOR 
TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) .N2 0964 de 07 de agosto de 1987. 

O Governador do Território Federa l do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, i t em II, 
do Decreto-Lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art . 12 - Colocar à disposi ção da Secretaria de Admi -
nis tração-SEAD , até ulterior deliberação , o servidor DOIA 
NASCIMENTO DE MACEDO, ocupante do emprego de Assistente Ju 
d dico , cÓdigo LT-NS- 503, classe "A", referência NS- 9, lo: 
tado na Secretaria de Promoção Social-SEPS , da Tabela Per
manente do Governo deste TerritÓrio, sem preju{zo de seus 
vencimentos mensais e demais vantagens do referido emprego, 

Art . 22 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Macapá-Ap , em 07 de agosto de 1987, 99 2 da Rep Ública e 
442 da Cri ação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

CARTÚRID JUCA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do Registro Civil desta cidade r:iP. MFH~nf1R-Ter
ri tÓrio Federal do Amapá , RepÚblica Federativa do Brasil , 
faz saber que pretendem se casar: AMIRALDO CELIO DN~ASCENO 
FIGUEIREDO com IDNAIDI DO ROSARIO MAGAVE. 

Ele é filho de Manoel Vale Figueiredo e de Maria Paes 
Damasceno Figueiredo . 

do 

de 

Ela é f ilha de Benedito de Castro Magave e de 
Rosario Magave . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que 

casar um com o outro. acuse- o na forma da lei . 

Macapá- Ap , lO de agosto de 1987 . 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

~1laria 

os iniba 
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Território Federal do Amapá 
DIRETOR 

Dr. JACKSON BENEDIT O DA GRAÇA COSTA GOMES 

~--~--~~~--~ ~~~Bm~~~~~ ORIGINAIS , PREÇOS - ASSINATURAS ""'i 
* Os textos env iados à publicação deverão s er 

datilografados e acompanhados de ofício ou 
memo rando . 
O Diário Oficial do T. F. do Amapá poderá 
ser encontrado para leitura nas Representa
çÕes do Governo do Amapá em Brasília/DF, 
Rio de Janeiro/RJ e Belém/Es t ado do Pará . 

ATENDIMENTO 

Ho rário : Das 07 :30 as 13 : 30 hor as . 

PREÇOS • PUBLICAÇOES 
* Publicações - centímetros de 

coluna .. ......... ........ ... Cz$ 18,00 

'* Maca pá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cz$ 
*Outras Cidades .. . .........•• Cz$ 
* As assinaturas sao semes -

trais e vencíveis em 30 de 
junho a 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ....... . . . ... Cz$ 

N~mero atrasado . . . ......... .. . Cz$ 

RECLAMAÇOES 

160, 00 
395, 00 

1,50 

2, 00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Di re
tor do Depa rtamento de Imprensa Oficial do 
T. F. do Amapá , até 8 dias apósapublicação. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL tr Rua C4ndldo Mendes N• 456 • Macap.à 'Terrltó,rlo .f'et~eral do Amapé tt Telefones 222 0444 1t Ramaos 176 177 178 
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C.'\RTÓRIO OLI VEIRA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial de Regi stro Civil de Vila Mai a , Santana , Co~ 
me~rca de Macapá , TerritÓr i o Feder al do Amapá , RepÚblica F~ 
dera t i va do Brasil, faz saber que pr etendem casar,-se : 

ANTONIO DE LIMA CDROOVI L J ÚNIOR e RUTE ALVES DUARTE . 

Ele é filho de Antoni o de Li ma Cordovil e de Osroorioa 
.Brasil Cor dovil . 

El a é fi lha de Mi lton Gonçal ves Duar te e de Es t er Al -
ves Duar t e. 

Quem souber de qual quer i mpedi mento legal que os i niba 
de casar~se um com o ou tro acuse7o na forma da l ei . 

Sant ana , Vila Mai a.,.Ap, 11 de agosto de 1987 

EDILMA DO SOCORRO SANTIAGO LI MA 
Of icial Subst i t ut o 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Ofici al de Regi s t r o Civi l de Vi la Mai a , San tana, Co
marca de Macapá , Terr itÓr i o Federa l do Amapá , RepÚblica F~ 
derati va do Brasi l, f az saber que pre t endem casar - s e ; JOSt 
ROl)RIGUE\1 DE OLÍVEIRA E CREUSIMAR RAQUEL 

El e é f i lho de Raimundo Leite de Ol ivei r a e de Rita Ro 

dr i gues de Oliveira 
El a ~ fi lha de Os mar Rac,uel e de Maria Celes te Freitas 

Raquel 

Quem souber de qual quer i mpedi men t o legal que os iniba 
de casar-se um com o outro acuse-o na f orma da Lei . 

San tana, Vi l a Maia , 27 de j ul ho de 1987 

EOiu\~A DO SOCORRO SANTIAGO LIMA 
Oficia l Substi tuto 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 

CONSELHO DAS ASSOCIAÇ0ES DE MORADORES DO ~fiJNICÍPIO DE MACA 
PÁ = ESTATUTO 

CAPÍTULO I : Da constit·Jição e fins 

ART. 19 - O Conse lho das Associações de Moradores do Mu 
nicípio de Macapá é uma entidade sem fins lucratiyos, sem 
vínculo poLÍtico partidári o , podendo faze r parte dele todas 
as Associações de Moradores que t enham ba se terri t orial no 
Hunicípio de Na ca pá. 

Parágrafo unicQ: Por Associação de Horadores e ste Con
selho entende aquela entidade em cuja a t a de assemblé ia ge 
ral conste a sua fundação, base territorial e , em cujos es 
tat utos es tejam def inidos claramente a de fesa dos interes= 
s ep dos moradores sob sua jurisdição . 

ART. 29 - As Associações serão representadas por três 
(3) membros efetivos e dois (2) snplentes , da entidade•., e 
por ela indicados através de documento e{\.caminhado ao Con
se lho. Tendo estes madato igual ao da Comissão Diretora do 
Conselho : 

ART. 39 - São finalidades do Conselho das Associações 
de Moradores: 

a- Congregar as AssociaçÕes de Moradores do Nunicípio 
de Macapá; 

b- Dar apoio às lutas e iniciativas das Assoc iaçÕes de 
Horadores do Hunicípio de Macapá ; 

c- Promover a t roca de experiências entre as Associa -
çÕes de Moradores do Município de Macapá; 

d- Estabelecer 
zados da sociedade 
igre ja, ... ) assim 
nacional, regional 
res; 

intercâ~bio com outros segmentos organi 
(sindicatos , associaçÕes profissionais: 
com3 articular com movimentos a nível 
e territorial , de Associações de morado 

e- Promover um Congresso anual entre as Assoc iaçÕe s de Mo
radores do Municípi o de Macapá e dos ou t r os Hun i cí pios do Te r 
ritório do Amapá, para estabe lecer dir et r izes gerais para 
as assoc iaçÕe s de Mo r adores. 

CAPÍTULO II: Dos di r eitos e devere s das a ssoc iações f ilia 
das a este Cons el ho : 

ART . 49- São direitos das As soci aç Ões de Moradores fi 
liados a es te Conselho : 

a- Recorrer ao Cons elho cont ra atos da Comissão Direto 
ra , de outras Assoc i açÕes , de membros do Cons el ho, dos po= 
deres públ i cos, de empresas e pessoas que con t rariem os Ln 
t eresses da entidade; 

b- Convocar o Conselho com a poio de três (3) das en t i
dades filiadas. 

ART. 59 - São deveres da As sociações de Moradores fi l i a 
das: 

a- Cump r i r e fa ze r cumprir a s dispos içÕes deste Esta t u 
to, do Regiment o In t erno , das normas e decisõe s t omadas nes 
te Conselho em suas assemb lé ias e zelar pe l a respe itab ilida 
de do Conse l ho . -

b- Evi t ar a prática de a t os incompatíveis com a nature 
za e a finalidade do Consel ho i 

c- Fazer-se representar nas r eunioes , As sembl éi as e Con 
gressos convocados pelo Conselho : 

d- Estar em dias com as contr i buições quando es t ipula
das e aprovadas pelo Conselho . 

CAPÍTULO I I I: Dos d i r e i tos e deveres dos Repres ent antes 

ART . 69 - São d i r eitos dos r ep r esentantes: 

a- Vo tar e ser votado na s Ass embléias ; 

b- Deba ter e apr esentar pr opostas, projetos e outros 
proced i men tos que v i sem atingir aos ob j etivos ( f i na l idades) 
deste Conse l ho ; 

c- Requerer a pres t ação de contas da Comis s ão Diretora 
quando e sta nao o faça na época prevista nes t e Es t a t uto. 

ART. 79 - São deveres dos r epres en t ant es: 

a- Desempenhar com r es ponsa bi l i dade os encargos que l he 
forem conf iados ; 

b- Cumpri r e f azer cumpr i r as disposições des t e Es tatu 
to, do Regimento I nterno , das normas e deci sões t omadas pe 
lo Conse l ho e ze la r pe l a respeitabil i dade deste Conselho; 

c- Evitar a prá t ica de atos i ncompatíveis com o ob j eti 
vo e f i nal idade deste Conselho . 

CAPÍTULO IV : Da estrut ura organi zativa 

ART. 89 - O Consel ho f unciona com a segu int e es trutura: 
1. Conse l ho de Represen t antes; 2. Comissão Di re to ra ; 3 . Con 
selho Fiscai; 4 . Comissão de Trabalho . 

SEÇÃO 1 ~ Do Conselho de Repre sentant e s: 

ART. 99. - O Conselho de Representante s é composto de 
acordo com o art igo 29 des te Es t atuto e é o Órgão delibera 
tivo máximo, que se reune ordinar iamente a cada dois (2} 
meses e ext raor dinar iamen t e sempre que for convocado , de 
acordo com o Ar t i go 49. , al ínea b , des t e Estatuto . 

Parágrafo pr imeiro: O Conselho de Represen t ant es s erá 
convocado por convite pe ssoal ou ainda a t r avés de qualquer 
meio de comunicação , a critério da Comissão Diretora com 
antecedência mínima de oito (8 ) di a s quando da reuni i o or
'dinária e de setenta e dua s horas (72 horas) quando da reu 
nião extraordinária . 

Parágrafo segundo: O Conse l ho de Representantes sera 
instalado com a presença de qualquer número e suas delibe
rações deverão ser t omadas com a presença da me tade mais um 
de seus membros cuj as Assoc-iações estejam em pleno gozo dos 
direitos . 

Parágrafo t erceiro: A reuniao do Consel ho de Represen
tantes será presidi da pel o Presidente da Comissão Diretora. 
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Havendo impedimento deste a reunião será presidida pelo seu 
subs tituto imediato . Os trabalhos serão secretariados pelo 
répresentante eleito para esse fim. 

Par ágrafo quarto: As decisões tomadas nas 
Conselho de r epresentantes abrigam a todas as 
fi l iadas ao cumprimento das mesmas, ainda que 
ou ausentes . 

reuniões do 
Associações 

discordante s 

ART. 10 - Compete ao Conselho : 

a- Eleger " Comissão Diretora e empossá-la; 

b- Eleger o Conselho fisca l e empossá-lo; 

c- Eleger as Comissões de Trabalho e empossá-las; 

d- Alterar o presente Estatuto; 

e- Aprovar o orçamento , as co~tas e o relatório anual 
da Comissão Diretora ; 

f- Di scutir e aprovar as contribuições das AssociaçÕes 
filiadas; 

g- Deliberar sobre a aquisição e/ou alienação de bens 
pat r imoniais; 

h- Decidir sobre sugestões, reivindicações, promoções 
e outras matérias que lhe forem submetidas; 

i - Dec idir sobre r ecursos i nterpostos contra atos 
Comissão Diretora e das Comissões de Trabalho; 

j- Deliberar sobre a dissolução do Conse lho ; 

k- Resolver os casos omissos no presente Estatuto . 

SEÇÃO 2 = Da Comissão Diretora: 

da 

ART. 11 - A Comissão Diretora será compos t a por seis 
(6) membros e terá a seguinte constituição: 1. Presidente; 
2. Vice-Presidente ; 3. Primeiro Secretário; 4. Segundo Se
cretário ; S. Tesoureiro; 6 . Re lações PÚblicas . 

Parágrafo primeiro: Os membros da Comissão di re t ora se 
rao el eitos por um período de um ( 1) ano , não sendo permi: 
tida a reeleição por mais de dois (2 ) períodos consecuti -
vos . 

Parágrafo segundo : Nos casos de falta ou impedimento , 
os membros da Comissão Diretora serão substituídos uns pe
l os outros . 

Parágrafo terceiro: Em caso de vacância , o presidente 
será substituidp pelo vice- pres idente , o Primeiro Secr etá
·rio pelo Segundo Secretário. Em caso de vacância. de a l gum 
cargo j á ocupado pelo substituto imediato, o Conselho de 
Representantes será convocado para de libera r sobre a ques
tão. 

Parágrafo quarto : Os membros da Comissão Dire tora nao 
r eceberão lucros , div idendos ou remuneração de qual quer es 
pécie pelas f unçÕes que exercer em. 

ART. 12 - Compe te à Comissão Diretora : 

a- Viabilizar as dec isões tomadas pelo Conselho de Re
presentantes; 

b- Coordenar os trabalhos desenvolvidos pelo Conselho ; 

c- Cumprir e fazer cumprir o Estatuto e as decisões do 
Conselho ; 

d- Convocar o Conselho de Representantes; 

e- Propor admissão ou afastamento de Associações filia 
das ou de membros do Conselho ; 

f- Propor ao Conselho a fixação das contribuiçÕes dos 
membros; 

g- Administrar sobr e aplicação financeira , el aborar re 
latór io anua l, ba lanço e bal ance t es f inanceiros, apresen
tar previsão orçamentár ia para o ano seguinte a ser subme
t ida ao Consel ho; 

h- Propor a criação ou extinçã0 de Comis sões, departa
mentos , equipes de trabalho e ou t ras que permitam a re~li-

zação dos objet ivos da entidade e das propostas de traba
lho da Comissão Diretora em exercício ; 

i - Representar o Consel ho perante as autoridades pÚbli 
cas e j udiciais . 

ART. 13 - A Comissão Diretora reuni r-se- á ordinariamen 
te uma ( 1) vez por mês e extraordinariamente , quando neces 
sário , convocada por qua l quer dos membros da Comissão . 

SEÇÃO 3 Do Consel ho Fiscal: 

ART. 14 - O Conselho Fiscal será composto 
membros efetivos e dois (2 ) suplentes, eleito 
lho de Representantes , e terá período igual e 
ao da Comissão Diretora . 

por três (3) 
pelo Conse
coincidente 

Parágrafo úni co : O exercício da função é gr atuito. 

ART. 15 - Compete ao Consel ho Fiscal : 

a- Fiscalizar t odos os atos da Comi ssão Diretora, rel a 
tivos à ges t ão f i nanceira; 

b- Emi t i r parecer sobre relatórios e contas da Comis
são Di re tora, ant es de serem submetidos ao Conselho de Re
presentantes ; 

c - Reunir- se mensalmente par a tornar conhecimento 
a t os da Comis são Direto ra . 

SEÇÃO 4 Das Comis sões de Trabalho: 

dos 

ART . 16 - As Comis sões de Trabalho são Órgãos de cará
ter t emporário, ele itas pelo Conselho de Representantes e 
com finalidades especificas atribuídas por este . Seu tempo 
de funcionamento ser á decidido pel o Conselho . 

Parágrafo Único: Integr ação as Comissões de Trabalho os 
membros do conselho eleitos em Assembléia , em número nao 
superior a cinco (5), sendo escolhidos entre estes um coor 
denador e um secretário. 

ART. 17 - Nas reuniões do Consel ho cada Comissão , atra 
vés de seu coordenador , por esccit o à Comissão Diretora, i 
verbalmente ao Consel ho, dará os informes sobre os traba
l hos que estej a desenvol vendo . 

ART . 18 - Cada Comissão de Trabalho , no máximo quinze 
( 15) dias do encerramento do prazo de seu funcionamento , 
apresen tará um relatório geral de suas atividades à Comis
:ão Diretora . 

Parágrafo único: Caso os traba lhos da Comissão não t e
nham sido conclu ídos dentro do prazo pr evisto , o Conselho 
decidirá sobre a sua prorrogação. 

CAPÍTULO V: Do Patrimônio 

ART . 19 - Constitui patrimônio do Conselho : 

a- Contr ibuçÕes das Associações filiadas ; 

b- Bens move1s e imóvei s que venha a adquirir ; 

c- DoaçÕes ; 

d- Rendas e contribuiçÕes event uais . 

CAPÍTULO VI : Das DisposiçÕes Gerais e Tr ansitórias 

ART . 20- Qualquer mod i ficação que se fizer necessár i a 
no presente Esta t ut o , será fe ita com a discussão e ap rova
ção da assemb l éÍa geral, convocada especialmen t e para esse 
fim , devendo estar presentes pelo menos metade mais um do s 
representantes das AssociaçÕes f i liadas. 

Parágrafo ún ico : As modificações serão apr ovadas se ob 
tiverem no mínimo dois te r ços (2/3) dos votos dos represe~ 
tantes . 

ART . 21 - A Comissão Diretora deverá elaborar o Regi 
mento Interno no prazo de cento e vinte (120) dias , a con
tar da posse da referida Comissão , e submetê-.lo ao Conselho 
de Representantes. 

Ar t. 22 - O presente estatuto entrará em vigor na data 
de sua aprovaçao. 

Macapá(AP) , 29 de março de 1986 . 
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Ml - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO PJfJN>Á 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

CONTP~TO Nº Oll/87 - SEPS 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO 00 

TERRITÓRIO FEDERAL DO fJIJAPÁ, ATRAvES DA S~ 

CRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E A PWSOCIAÇÃO 

DAS CRIANÇAS MENINO DE DEUS, PARA OS FINS 

NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, neste ato répresent~ 

do pela Secretari a de Promoção Social , através de seu titular, Senhor RONALDO 

PINHEIRO BORGES , doràvante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Associação 
.i das Crianças f•f.enino de Deus , inscrita no CGC/MF sob o nº 05 .127.105/0COl - 20 , 

neste ato represen~ada por seu Presidente , Senhor ALBERTO MARTINS DA SILVA , 

adiante denominada simplesmente CONTRATADA, acordam celebrar o presente Contr~ 

to , mediante as Cláusulas e condiçÕes seguintes : 

ClÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Contrato 

foi eJaborado com fulcro no que dispÕe o item XVIII , do artigo 18 , do Decreto-
' 

Lei nº 411/69, combinado com o item IV , do arti go 23 do Decreto- Lei numero 

2.300 , de 21 de fevereiro de 1986, e em estrita observância ao djsposto no ar 

tigo l º do Dec1~to (N) nº 019 , de 20 de maio de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Contrato tem por OQ 

jetivc repassar recursos à CONTRATADA para compra de gêneros alimenticios e hl 
giene necessário ao seu funcionamento , cor.forme Plano de Aplicação e Cronogr~ 

ma de Desembolso , que passam a fazer parte integrante deste Instrumento . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I - DO CONTRATANTE: 

a) Repassar os r ecursos no valor de Cz$ 30.000 ,00 (trinta mil 

cruzados) , para atender o estabelecido na Cláusula Segunda do presente Contra 

to ; 

b) Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços objeto do 

presente Contrato, através da Secretaria de Promoção Social. 

II - DA CONTRATADA : 

a) Executar as atividades previstas neste Contrato, empregando 

os recursos transferidos e estipulados em Cláusula pr0pria deste contrato; 
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b) Observar obrigatoriamente, o prazo de prestação de contas 

dos recursos transferidos e estipulados em Cláusula propria deste Contrato ; 

c ) Enviar à SEPS com a periodicidade que esta determinar , todas 

as informaçÕes que venham a ser solici tadas sobre a execução do presente Con 
trato; 

' d) Prestar contas dos recursos recebidos a Secretaria de Finan 

ças - SEFIN, enviando cÓpia da mesma a Sl~S. atraves de documentação prob~1te 

da aplicação dos recursos , compativel, autêntico e legitimo, àe acordo cem as 

normas estabel ecidas pel o CONTRATANTE . 

CLÁUSULA QuARTA - DOS RECURSOS : Os recursos fi nanceiros para c~ 

brir as despesas do presente Contrato, no valor de Cz$ 30.000 ,00 · (trinta mil 

cruzados) , serão alocados à conta do F.P.E., Programa de Trabalho 15814862.LiC.ô , 

Natureza de Despesa 3.1. 2.0 .00, conforme Nota de Empenho nº 87 NE 05231 , emi 

tida em 09 /07 I 8~ 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos desti 

nados a execução deste Contrato , serão liberados em 03 (três) parcelas iguais, 

na forma abéÚxo : 

1 ~ PARCELA - Cz$ 10 .000,00 (dez mil cruzados), a ser liberada a 
, 

pos a assinatura deste Instrumento pelas partes ; 

2~ PARCELP. - Cz$ 10 .000 ,00 (dez mil cruzados) , a ser liberada 

em agosto/87 . 

3~ PARCELA- Cz$ 10.000,00 (dez mil cruzados) , a ser liberada 

em setembro/87 . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recur.:ovs que po;· 

força deste Instrumento, a CONTRATADA receber , enquanto não forem aplicados 

aos fins a que se destinam, serão depositados preferivelmente em banco oficial, 

em conta bancária especial, a ser movimentada pela CONTRATADA , obrigando-se a 

enviar ao CONTRATANTE , extrato de contas, o nome do sacado , os valores e as da 

tas das emissões dos cheques e a quem forem pagas as importãncias . 

ClÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A CONTRATADA devera 

prestar contas da aplicação dos recursos recebidos à Secretaria de Finanças -

SEFIN, no máximo 30 (trinta) di as após o termino da vigência do presente Con 

trato. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA : O presente Contrato tera sua vi 

gência a pa~tir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA NONA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO E RESCISÃO: Median 

te assentimento uQs partes Contratantes , este Contrato poderá ser modificado 

ou prorrogado através de Termo Aditivo, desde que não contrarie o disposto no 

item VIII da Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR/ N2 002, de 02.02 .84 , ou re~ 

cindido de pleno direito, por inadimplemento de quaisquer de suas Cláusulas e 

condiçÕes , independentemente de ação, notificação ou interpelação judicial . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação deste Contrato no 

Diário Oficial deste Terri -~ório, deverá ser feito no prazo de 30 (trinta) dias 

a contar da data de sua assinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire 

tarnente vinculado à CONTRATADA o pessoal que a qualquer titul o for util izado 

na execução deste Contrato ,. não tendo com o CONTRATANTE relação juridica de 

qualquer natureza. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Canar 

ca de Macapá , TerritÓrio Federal do Amapá , para dirimir quaisquer dÚvidas ori 

tmdas da execução deste Contrato, com exclusão de qualquer out ro por mais pr~ 

vilegiado que seja . 

E, por estarem assim de acordo , as partes assinam o present e 

Contrato em ·cinco (05) vias de igual teor e forma para o mesmo fim, na prese~ 

ça .de duas (02) testemunhas abaixo assinadas. 

Macapá (AP), 23 de julho 

CONTRATADA 

TESTEl'.ruNHAS : 
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MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AiVJAPÁ 

SECRETARIA DE PRO:v!OÇÃO SOCIAL 

CONTRATO Nº C~l6/87 - SEPS 

Pág. 10 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBFW"l O GOVERNO DO TERRI

TÓRIO FEDERAL DO PJtJJ1PÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

PROMOÇÃO SOCIAL E A DIOCESE DE MACAPÁ, PARA OS 

FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá, através da Secretaria de 

Promoção Social, neste ato representado por seu Titular, Seni-J.or RONALDO Pil\JHEIRO BOR

ÇES , adiante denominado simplesmente CONTRATAl'ITE e a DIOCESE DE 'MA.CAPÁ, C.G.C. nº 

05.968 .292/001-74, neste ato representad2 por seu Titular, DO;vJ LUIZ SOARt:S VIEIRA , 

adiante denominado simplesmente CONTRATADA, celebra'Tl o presente Contrato, mediante as 

cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRnvrt:IRA- DO FUl\~Ai'fliTO IEGAL : 

O presente contrato encontra re~)aldo no que dispÕe o item XIII do 

arti~ J 18 do D2creto-Lei nº 411/69, cmbinado com o i tem VII do artigo 22 do Decreto

Lei nº 2.300, de 21 de novembro de 1986 e em estrita observância ao disposto no arti-

go 1º do Decreto (N) nº 019, de 20 de maio de 1986. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objetivo repassar recursos à CONT~TADA 

para custear despesas de serviços e compras de medicamentos '1<:cessários ao bom, fu.r:c:i9 

na;nento do Banco de Remédios são José, Órgão da CONTRATADA, a fim c:E prestar atendimento 

as pes.soas carentes do TerritÓrio Federal do A'Tlapá . 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO COI\~RATANTE: 

a) Liberar os recursos ~aca atender o p~sente contrato , no valor de 

Cz$ 123.000,00 ( cento e vinte e três nil cYUzaàos) ; 
-b) Fiscalizar e aco~anhar a execuçao dos se:~iços oujeto deste con-

trato; 

c) Enca'Tiin"'lar apos ~~igoroso est'!do ;::>essoas ;::>o~~tado:.r-as àe receitas né 

dicas e que seja":'l reco:Jhecida:-r~ente carentes, par-a atendi:.Jento )ela co;·ITRATADA. 
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li - DA CONTRATADA: 

a) Executar as ativi dades previstas neste Contrato: 

b) Atender gratuitamente através do Banco de Medica~entos São José 

as pessoas encaminhadas pelo Departamento de Ação Social da CONTRATANTE ; 

c) Fornecer e facil itar os elerr ·=ntos necessários e i ndispensáveis 

para que o CONTRATANTE possa acompanhar a execução dos serviços objeto deste Con 

t rato. 

ClÁUSUlA QUARTA -OOS RE: URSOS : 

Os recursos financeiros para cobrir as despesas do presente Contr~ 

to , no val or de Cz$ 123 .000,00 (cento e vinte e três mi l cruzados), serão alocados 

do F.P.E.·, Programa de Trabalho 15814862 .066 , assim di stribuidos: 

a) Cz$ 70.000,00 (setenta mil cruzados) , Natureza de Despesa 3 .1 . 

2.0 .00 , conforme Nota de Empenho nº 87 NE05985 , emitida em24.07 .87 

b) Cz$ 53 .000 ,00 (cinquenta e três mil cruzadJs) , Natureza de Desp~ 

sa 3 . ~ . 3.2.00, conforme Nota de Empenho nº 87NE05J86 , emitida em 24 .07 .87 

CLÁUSUlA QUINTA - DA LIB~qAÇÃO OOS RECyRSOS: 

A liberação dos recursos para atender o presente Contr ·1to, será efe 

tuado em .parcel as, na forma abaixo: 

1ª PARCELA - Cz$ 35.000,00 (trinta e cinco mil cruzados) a ser libe 

rada apÓs a assinatura deste Instrumento pelas partes Contratantes ; 

2ª PARCELA- Cz$ 39 .000,00 (trinta e nove mi l cruzados ) , a ser l i be 

rada no mês de agosto/87 ; 

3ª PARCELA - Cz$ 49 .000,00 (quarenta e nove mil cruzados), a ser li 

berada noMes de outubro/87 . 

ClÁUSUlA SEXTA - OOS RECURSOS: 

Os recursos que a CONTRATADA receber por força deste Contrato, en 

quanto não forem aplicados aos fins a que se destinam, serao depositados preferi 

velrnente em Banco Oficial , em conta bancária especi a;l., a ser movimentada pela CON 

TRATADA, exclusivamente através de cheques nominativos , obrigando- se esta a enviar 

ao CONTRATANTE extrato de contas e fazer constar nos diversos documentos de 

prestaçao de contas , os nú~ros , valores e datas de emi ssão dos cheques , al ém 

i nformar a quem fora~ pagas as im~ortâ~cias . 

sua 

de 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : 

A CONTRATADA obriga-se a encaminhar à Secretaria de 

Finanças do Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , no prazo de a 

té (30) trinta dias, a conta~ do dia do término do presente Contr~ 

to , a prestaçao de contas da aplicação dos recursos recebidos por. 

este , por força do presente I nstrumento . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNC I A: 

O presente Contrato terá sua vigência a partir da 

data de sua assinatura até 31 de dezembro de 1987. 
CLÁUSULA NONA - DA MOD I FICAÇÃO, PRORROGAÇÃO E RESCI 

SÃO: 
Mediante assentimento das partes Contratantes, este 

Instrumento pode ra sofrer modificaç~es em todo ou em parte , ou ser 

prorrogado a :. ravés de Termo Aditivo , desde que não contrarie o di s 

posto no itel!. VII I da Instr ução Normativa SECIN/SEPLAN/PR/Nº 002 , 

de 02.02 . 84, ou rescindido de pleno direito , por i nadimplemento de 

quaisquer de suas cláusulas e condiç~es , i ndependentemente de ação , 

notificação ou interpe~ação judicial . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO : 

A publicação deste Contrato no Diário Oficial des t e 
, 

Territorio, devera ser feita no prazo de 30 (trinta) dias a contar 

da data de sua assinatura . 
CLÁUSULA DÉC I MA PRIMEIRA - DA VI NCULAÇÃO DE PESSOAL! 

Será diretamentte vinculado à CONTRATADA o pessoal 

que a qualquer titulo for utilizado na execução deste Contrato, 

n~o tendo com o c~NTRATANTE relaçao juridica de qualquer natureza . 

CLÁUSULA DtCIMA SEGU NDA - DO FORO : 

Fica eleito o Foro da Co~arca de Macap á , TerritÓrio 

Federal do Amapá , para dir imir quaisque r dÚvidas oriundas da execu 

ç~o deste Contrato , com e ~clus~o de qua l quer outro por mais privi 

le g i ado que se ja . 

E , por estarem ass im de acordo , as partes assinam o 

presente Contrato em cinco (05) vi as de igual teor e forma pa ra o 

mesmo fi m, na presença de duas (02) te stemunhas aba ixo ass inâdas . 

Iv'Jac apa ( AP) , 29 de julho de 1987 . 

··-:?;. 'jT 'i~ ,- , - , .- , , ;·, .' ·;- r • • i/ f. , 
/·C . . , _ "- - ·· .. l -{ . ' / / 1..-<+-;:?--< 

, ')RONALDO PINHEIRO BORGES 
r I ' 1 1 • ,:"'\ , • l) ,. ,,. .. ' ,. I J'' l :J f' t ., ,., .·rj; · .:> 

SECRET AR:~p~'jj&:'_;,P~ÇtÇ~Q~, SOCIAL 
CONTRATADA 
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MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

PLANO DE CONTRATO N2 016 /87 - SEPS 

DIOCESE DE MACAPÁ 
11 BANCO DE REMÉD IOS SÃO JOSÉ 11 

ESPECIFICAÇÃO 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS 

VALOR (C Z$) 

70. 000 , 00 

53.000,00 

-· 

123.000,00 

Macapa (AP) , 29 --- de julho d e 1 98 7 . 

SECRETÁRIO ?\ 1/{cnc!:',/,, /_ 1: ,tlt. •:r ,· tp. , ' f )!.CS 

Ssc,e!ár lo Je r' •o <noç á ~ ::> oc•a• 

~~----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~ 



~r-------------------~--------------------------------------------------------------------------------------------------~ 

....J 
<( 

ü 
ü: 
o 
o 
a: 
~ 
o 

..... 
co 

I 
co o 
<h 

-ci 
a. 
CC 
(.) 
CC 

ELEMENTO DE DESPESA 

3 . 1.2 . 0 . 00 

3 . 1 . 3.2 . 00 

T o T A L 

MI - GOVERNO DO TERR1TÓR10 FEDERAL DO AMAPA 

SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJAMENTO 

CRONOGRAMA DE·DESEMBOLSO DO CONTRATO Nº 016 /87 - SEPS 

DIOCESE DE MACAPÁ 

11 BANCO DE REMÉD IOS SÃO JOSÉ 11 

I 
. -

FONTE JU LHO AGOSTO OUTUBRO 
I 

F . P . E. 25 . 000 , 00 25 . 000 , u0 20 . 000 , 00 

F . P· . E . 10 . 000 , 00 14 . 000,00 29 . 000 , 00 

35.000 , 00 39.000 , 00 49 . 000 , 00 

-·· 

TOTAL ( c:·· . .:· ) 

70 . 000,00 

53 . 000,00 

I 
l 2 3 . 000 , 1_'\l) 

Macapá , (AP) 29 de julho de 1987 

SECRETARI O 

} 

W.orwldv {Jtnh••lr c P,,•rges 
il Secretário :Je r>•ornocáo ~oct al 

l ~~:_ ,;: ·j ;:: ;~. . . E1s . ..Jl 0 • · ·2]·; 
I I Coo . ,3, .•• . c a .c~. 33P 
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